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C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE EN SIN O E P E S Q U I S A  

R E S O L U Ç Ã O  N? 1.744 - DE 1^ DE AG OS T O  DE 1989.

EMENTA: A p r o v a  o C u r s o  de E x t e n s ã o  "Treinameji 

to e A p e r f e i ç o a m e n t o  em In sta Iaç oe s E

I etr i c a s " .

0 R EI T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge 

r a I , e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

En s in o e P e s q u i s a  na s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 01.08.8 9,  e da col eri 

da C a m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  (P ar ece r n- 046/89), 

de a c o r d o  com  a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p er io r de 

Adm i n i st r a ç a o , na s e s s ã o  p l e n a r i a  de 1 6 . 10.85, p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 1- Fica a p r o v a d o  o C u r s o  de E x t e n s ã o  inti tul ad o " T r e i n a m e n t o  

e A p e r f e i ç o a m e n t o  em I ns ta la ç õe s E lé tri cas ",  de r e s p o n s ^  

bi I idade do D e p a r t a m e n t o  de E n g e n h a r i a  E l é t r i c a  do Cen tr o 

T e c n o l o g i c o ,  v i s a n d o  um m el h o r  a p r i m o r a m e n t o  t é c n i c o  e 

e c o n o m i C O  das in st al aç õe s e l e t r i c a s  onde se p l a n e j a r a  de 

m a n d a s  de i n s t a l aç õe s e m a n u t e n ç a o  de e q u i p a m e n t o s  alem 

de o rça r as i n s t a l aç õe s p la ne ja da s,  a ser real izado de s^ 

t e m b r o  de 88 a j u l h o  de 89, nao h a v e n d o  onus para a UFPA; 

t u d o  de c o n f o r m i d a d e  c o m  os c o n s t a n t e s  nos au tos do pro 

c e s s o  n- 2 2 . 8 7 0 / 8 8 - U F P A .

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a viger a p ar t i r  da data  de sua apro

V a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

04 de s e t e m b r o  de 1989.

Pr^f5. Dr. NI LS ON  P I N TO  DE O L I V EI RA  

Re i t o r  

Pres i de nte

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En si no  e P es qu isa

G E U  103.001.024-5


